
ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Departamento de Gestão de Pessoas

OFÍCIO N. 128/2025-DGP
Cuiabá, 09 de maio de 2025.

Ao Senhor
CARLOS IVANSIMONSEN LEAL
Representante da Fundação Getúlio Vargas- FGV
Rua Jornalista Orlando Dantas, 36, Rio de Janeiro, RJ

Assunto: Notificação sobre falhas na execução do Contrato n. 48/2024.

Prezado Senhor,

Considerando o disposto no Contrato n. 48/2024 firmado entre o Estado de Mato

Grosso, por intermédio do Poder Judiciário/Tribunal de Justiça, e a Fundação Getúlio Vargas -

FGV para a organização, planejamento, execução, processamento e resultado final, isto é, todas

as etapas objetivando a realização do Concurso Público de Servidores do Poder Judiciário do

Estado de Mato Grosso, vimos, por meio deste, notificar essa empresa acerca das irregularidades

constatadas na execução do referido contrato.

Desde o início da prestação dos serviços foram constatadas inúmeras

irregularidades, as quais elencamos a seguir:

1) Edital de Abertura: Foi constatado erro no arquivo do edital de abertura publicado no site

da Fundação Getúlio Vargas-FGV.

As minutas dos editais passam pela aprovação da comissão deste TJMT, e somente após

as alterações e assinatura, são autorizadas as divulgações. Contudo, tanto na 1ª retificação

quanto na 2ª retificação, foi divulgado no site da FGV arquivo diverso da versão final

assinada pelo Presidente da Comissão. Por falha na conferência do arquivo por parte da

FGV.

Na 1ª retificação, foram ofertadas vagas equivocadamente, divergentes do edital oficial,

gerando inúmeros questionamentos e expectativa dos candidatos, sendo que, para a

devida correção, foi necessário divulgar comunicado aos candidatos para minimizar os

danos causados pela divulgação errônea.

Na 2ª retificação, o arquivo divulgado pela FGV estava novamente divergente do enviado

por este TJMT, a versão final encaminhada para FGV não estava retificando o prazo
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estabelecido para apresentação do comprovante de tempo de serviço público, contudo o

arquivo publicado constava essa previsão de alteração.

2) Inscrição para o concurso no site da FGV: Houve falha do sistema com relação a

disposição dos cargos e localidades disponíveis para inscrição no site no 1º dia de

inscrição.

No dia 30/09/2024 (1º dia de inscrições) constou a opção de inscrição para os Cargos de

Analista Judiciário – Administração, Tecnologia da Informação, Ciências Contábeis,

Economia, Engenharia Civil ou Elétrica apenas para as comarcas (1ª instância), sendo

que os mencionados cargos são privativos da Secretaria do Tribunal de Justiça (2ª

instância).

Momento em que foi necessário inserir um comunicado nos seguintes termos:

COMUNICADO
A FGV informa que as lotações nas comarcas do Tribunal de Justiça do

Mato Grosso para os cargos de Analista Judiciário - Administração;

Analista Judiciário - Tecnologia da informação; Analista judiciário -

Ciências contábeis; Analista judiciário – Economia; Analista judiciário -

Engenharia Civil e Analista Judiciário - Engenharia elétrica, indicadas no

link de inscrição, serão desconsideradas.

Os cargos acima citados possuem apenas opção para a Secretaria do

Tribunal de Justiça, conforme consta no Anexo II do Edital de Abertura.

Informa ainda, que a opção de inscrição para o Cargo de Técnico

Judiciário na lotação da Secretaria do Tribunal de Justiça, encontra-se

com falha técnica e será disponibilizado amanhã.

Informamos que amanhã, dia 01 de outubro de 2024, o link de inscrição

será devidamente atualizado, sem prejuízo das inscrições realizadas.

A atualização do sistema de inscrições ocorreu apenas no dia seguinte, sendo que não era

possível aumentar o prazo de inscrições em mais 1 dia, em razão da necessidade de

manutenção do cronograma estabelecido.

O comunicado foi retirado após a solução da inconsistência, a fim de evitar confusão dos

candidatos. Houve falha também na disponibilização do link de inserção de certidão de
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tempo de serviço para critério de desempate, tendo sido necessário ajuste no sistema, e

emissão de comunicado aos candidatos.

3) Relação de inscrições deferidas: Conforme cronograma deveria ter sido encaminhado

pela FGV a relação de inscrições deferidas para publicação de edital no dia 07/11/2024,

contudo às 15h15 foi informado que não seria possível o envio da relação em decorrência

de falha em arquivo de retorno bancário com cerca de 750 (setecentas e cinquenta)

inscrições, que ainda se encontravam pendentes.

Foi informado ainda, que após a baixa nas inscrições seria encaminhado o novo relatório

de inscritos e a lista de inscrições deferidas para publicação de edital. Contudo, sem

repassar a data em que o arquivo seria encaminhado. Este atraso impactou nas datas

relativas a interposição de recurso e na publicação da relação definitiva de inscritos.

4) Relatório de ausentes: No dia da prova, após a sua aplicação, foi solicitado relatório de

ausentes para divulgação pela comunicação do TJMT, após a emissão dos relatórios,

verificou-se que os documentos enviados pela FGV constavam com erro de cálculo de

percentual, sendo necessário a devolução para correção.

5) Gabarito oficial preliminar, o arquivo publicado estava errado. Após inúmeras

reclamações de candidatos e cursinhos preparatórios para concurso, apontando os erros, o

arquivo publicado no site da FGV foi substituído/retificado.

6) Retificação do gabarito oficial definitivo: após a publicação do resultado preliminar da

prova objetiva, foi constatado pela Banca Examinadora da FGV a necessidade de

anulação de 2 questões da prova, sendo necessário a retificação do gabarito oficial

definitivo.

7) Retificação do resultado preliminar da prova objetiva: Com a retificação do gabarito

oficial definitivo, foi necessário retificar o resultado preliminar da prova objetiva, o que

resultou na habilitação de mais 296 candidatos aos cargos de Analista Judiciário – Direito

e Oficial de Justiça, que passaram a ser aprovados e, portanto, convocados para a

discursiva.

8) No edital de convocação para a entrevista de heteroidentificação foi inserido no edital o

endereço com erro, o bairro constou com divergência ao da instituição escolhida.

9) Edital de convocação para heteroidentificação: O edital com a relação dos candidatos
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convocados para entrevista presencial foi encaminhado para análise da comissão deste

TJMT no dia 10/02/2025 as 11h26, neste documento já constava retificação do endereço

da instituição onde seria realizada a averiguação da heteroidentificação (outra

instituição).

O edital foi disponibilizado no DJE no dia 12/02/2025. Logo após a disponibilização, foi

comunicado pela FGV que seria necessário uma nova retificação no edital convocatório,

pois a relação dos candidatos negros e indígenas ficou mesclada em uma única listagem,

ou seja, não ficou especificado para qual cota cada candidato convocado deveria ser

submetido a respectiva averiguação de heteroidentificação, se para negros ou para

indígenas, além de que, ficou faltando 2 (duas) candidatas, que deveriam ser convocadas,

no entanto ficaram de fora da relação.

No dia 12/02/2025 foi encaminhada minuta de edital de retificação para análise da

comissão, que analisou e tornou pública no dia 13/02/2025.

10) Na data de 19/02/2025 às 16h, foi realizada uma reunião com equipe da FGV

referente ao deferimento da medida judicial n. 1000574-34.2025.8.11.0006, com relação

a questão 58 da prova tipo I branca para o cargo de Analista Judiciário -Direito, que

constou conflito de normas entre CPC e a resolução 149/2023 do CNJ, ambas constante

no conteúdo programático.

Após finalizado o assunto em referência, fomos novamente surpreendidos com a

informação de que havia sido identificado novo erro no último edital de convocação,

uma vez que 13 (treze) candidatos não constaram na lista de convocação para a entrevista

de heteroidentificação, havendo a necessidade de retificar o edital já retificado.

11) Resultado da prova discursiva: após a publicação do resultado definitivo da prova

discursiva, recebemos um comunicado informando sobre a necessidade de retificação da

nota da candidata Jacqueline Oliveira da Silva, por erro material.

12) Edital do Resultado Final: conforme cronograma inicial o resultado final preliminar

do concurso seria publicado no dia 05 de maio de 2025, no entanto, em razão do erro

material mencionado no item n.11, houve a necessidade de alteração da referida data para

o dia 08 de maio de 2025, impactando também na publicação do resultado final

definitivo, após análise dos recursos.
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No dia 08 de maio no final do expediente, recebemos o arquivo do resultado final

faltando a listagem por Polo, faltando também a lista contendo a classificação específica

dos cotistas, sendo necessário solicitação de correção.

Em 09 de maio recebemos a lista de polos e de cotistas faltantes e identificamos novo erro

na listagem do resultado final:

a) a listagem da Secretaria do Tribunal constou no arquivo, Analista Judiciário -

Administração e Analista Judiciário - Ciências Contábeis no inicio da lista, e Analista

Judiciário - Direito e demais Cursos no meio da lista.

b) na lista da Ampla concorrência por Comarca, bem como por Polo, não mencionava

que se tratava da ampla concorrência e ainda constava no campo " situação" alguns

candidatos com informação de classificados e outros como cota de negro ou PCD,

levando dessa forma interpretação errônea da classificação dos candidatos e

consequentemente das regras do certame, como pode ser verificado no resultado da

Comarca de Água Boa que não ofertou vaga para cotistas negros e constou no resultado

final aprovado/negro.

Cumpre-nos registrar, que em todas as etapas do certame até a presente data,

ocorreram algum tipo de erro ou falha e que, a cada retificação, são registrados inúmeros

questionamentos dos candidatos, concernente a lisura do certame.

Diante do exposto, solicitamos que essa empresa apresente, no prazo de 05 (cinco)

dias úteis a contar do recebimento desta notificação, ciência das mencionadas falhas na execução

do contrato, bem como manifestação formal a ser apresentada pela Administração dessa

Fundação, certificando quais medidas serão tomadas para evitar futuras ocorrências no decorrer
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(documento assinado digitalmente)

MARIA CRISTINA TIBLES BRANDÃO
Gestora de Ingresso
Fiscal do Contrato

(documento assinado digitalmente)

LUIS PAULODELORME
Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

Fiscal Substituto

do certame. O não atendimento desta solicitação poderá ensejar a adoção de medidas

administrativas cabíveis, conforme as disposições contratuais aplicáveis.

Certos de sua pronta atenção ao solicitado, aguardamos a manifestação dessa

empresa dentro do prazo estipulado.

Atenciosamente,
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